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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 10.367.025/0001‐81 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA 

RESULTADO DE DISPENSA nº 006/2024FMSDI – LEI Nº 14.133/2021 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA Nº 
006/2024FMSDI, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTO ALIMENTAR, AFIM DE SUPRIR AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: 

A empresa SAULO DE TARSO MACEDO VIANA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
08.733.984/0001-21, com sede na Rua Barnabé Gaspar, 67, Centro, Souto Soares – BA, CEP: 
46.990-000. Vencedora no valor de global de R$ 55.135,80 (cinquenta e cinco mil, cento e trinta 
e cinco reais e oitenta centavos). 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, nº 08, Centro, 
Souto Soares-BA – CEP – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de 
segunda a sexta feira. 

 

Souto Soares/BA, 09 de Julho de 2024. 

 

Amaury Alves Batista Junior  
Agente de Contratação  
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na Av. José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 10.367.025/0001-81, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, resolve Homologar a decisão do Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, referente a Dispensa nº 006/2024FMSDI, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTO ALIMENTAR, 
AFIM DE SUPRIR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, deste Município. Contratada: A empresa SAULO DE TARSO 
MACEDO VIANA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 08.733.984/0001-21, com sede na Rua 
Barnabé Gaspar, 67, Centro, Souto Soares – BA, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor 
de global de R$ 55.135,80 (cinquenta e cinco mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta 
centavos). 

Souto Soares/BA, 10 de Julho de 2024. 

 

  

Vagno Sousa de Oliveira 
Sec. Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 60.000,00( Sessenta Mil
Reais), para fins que se especifica e dá outras providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 642 de 8
de dezembro de 2023.

Decreto Nº CT 066/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

10/07/2024

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

010101 CÂMARA MUNUCIPAL DE SOUTO SOARES

1000 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

3.3.9.0.39.00.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
30.000,00Recursos não vinculados de Impostos15000000

4.4.9.0.52.00.00.00Equipamentos e Material Permanente
30.000,00Recursos não vinculados de Impostos15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

Total da Unidade  R$ 60.000,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$60.000,00

60.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

010101 CÂMARA MUNUCIPAL DE SOUTO SOARES

2019 GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DO LEGISLATIVO - PLENÁRIO

3.1.9.0.11.00.00.00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil,
60.000,00Recursos não vinculados de Impostos15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

Total da Unidade  R$ 60.000,00

60.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

SOUTO SOARES, 10 de julho de 2024

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito

19639719504
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 30.607.381/0001-32 – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 

1 
 

 04º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 048/2022PS-FME 
REF. TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem 
os motivos ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 20/05/2022, com vencimento em 20/05/2023, aditivado até 30/06/2024; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 

 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 20/05/2022, com a Empresa LITA 

ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 34.969.435/0001-60, com sede na Avenida Luis Viana Filho, 6462, Wall Street, 

SL 314, Paralela, Salvador/BA, CEP: 41730-101, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE (obra remanescente), NO MUNICÍPIO DE 

SOUTO SOARES – BA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mediante Cláusulas e condições 

seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 4º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no serviço pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº 048/2022PS-FME de 30/06/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 

aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado 
no contrato Nº 048/2022PS-FME. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Este Aditivo entra em vigor a partir da data do vencimento do aditivo 1º. Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a 
inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
infra firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 28 de Junho de 2024. 
 
 
__________________________________            ______________________________________ 
ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE  LITA ENGENHARIA EIRELI 
Secretária Municipal de Educação                                                 CNPJ: 34.969.435/0001-60 
Contratante       Contratada 
                               
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________________   ______________________________________ 
RG        RG 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Contrato

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

CNPJ/MF: 13.922.554/0001-98 
 
Contrato N° 095/2024FOR-PMSS - Pregão Eletrônico nº 012/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Contratação de Empresa para o fornecimento de  Material de Limpeza, Higiene Pessoal, Fraldas 
Descartaveis, Pilhas e diversos Materiais de Copa e Cozinha, destinados a suprir as necessidades da Prefeitura 
e suas Secretarias do Município de Souto Soares/Ba. 
Proponente/Homologado: EDENICE ALVES DE OLIVEIRA, situado na Pc. Dr. Otto Alencar, s/n, 
Centro – Souto Soares/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.303.211/0001-79, Inscrição Estadual nº 
187.710.673. 
Valor Homologado:  R$ 246.429,82 (duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e oitenta e dois centavos). 
Embasamento Legal: Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alterações. 
Unidade Orçamentária: 02.10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE. E MEIO AMBIENTE  
Proj.Atividade: 2155 – Manutenção das Ações da Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente  
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Proj.Atividade: 2008 – Manutenção e Desenv. das Ações da Secretaria de Administração Geral 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo  
Orçamentária: 02.12.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Proj.Atividade: 2074 – Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Munic. De Cultura e Turismo 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj.Atividade: 2062 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação. 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Proj.Atividade: 2084 – Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta 
Complexidade 
Proj.Atividade: 2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 
Proj.Atividade: 2158 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Proj.Atividade: 2159 – Manutenção das Ações do Bloco de Vigilância em Saúde 
Proj.Atividade: 2160 – Manutenção do Hospital Municipal 
Proj.Atividade: 2161 – Manutenção do Serviço de Urgência e Emergência Municipal 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 02.06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Proj.Atividade: 2087 –Manutenção das Ações da Secretaria Mun. de Ação Social 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Proj. Atividade: 2102 – Manutenção das Ações PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Atividade: 2095 –Manutenção do Programa Primeira Infância  
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Atividade: 2098 –Manutenção das Ações de PSE – Proteção Especial.  
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Atividade: 2153 –Projeto Infância Protegida. 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutenção das Ações PSB – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos.  
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social. 
Unidade Orçamentária: 02.11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS 
Proj.Atividade: 2073 – Manutenção. das Ações da Secretaria, de Agricultura e Recursos Hídricos  
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 – Secretaria Municipal de Transporte.  
Proj./Atividade: 2154 – Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Transporte. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 1500 
Fonte: 1660 
Fonte: 1661 
Fonte: 1600 
Prazo de Vigência: 03/07/2024 a 31/12/2024. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

                                                                                                                                                        
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 716, Souto Soares/BA, em 10 de julho de 2024                                                   

 
 
 

“Concede licença ao funcionário, 
que especifica e dá outras 
providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA  
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder ao servidor pública municipal o senhor EDSON ALVES MARTINS, 
professor, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura, licença para fins de 
desincompatibilização, por estar concorrendo ao cargo eletivo de Vereador, no Município de 
Souto Soares/BA nas eleições de 2024. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 06 de julho de 2024, estendendo-se até o 
dia 06 de outubro de 2024. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, considerando que o requerimento de 
desincompatibilização foi entregue no dia 10 de julho de 2024, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 06 de julho de 2024. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 717, Souto Soares/BA, em 10 de julho de 2024                          

                          
 
 
 
“Nomeia o Diretor de Transporte, e dá 
Outras Providências”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear Antônio Martins dos Santos para exercer o cargo de Diretor de Transporte. 
 
 
Art. 2. º Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 03 de julho de 2024. 
 
                  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 
 
 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 165.000,00( Cento e
Sessenta e Cinco Mil Reais), para fins que se especifica e dá
outras providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 642 de 8
de dezembro de 2023.

Decreto Nº CT 065/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

10/07/2024

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

020402 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2061 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.9.0.30.00.00.00Material de Consumo
60.000,00Transferência do Salário-Educação15500000

Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00

Total da Unidade  R$ 60.000,00

020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO HOSPITALAR E AMBULATORIAL/ MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.9.0.39.00.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
50.000,00Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

Total da Unidade  R$ 50.000,00

020601 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

2087 MANUTENÇÃO. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

3.3.9.0.39.00.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
50.000,00Recursos não vinculados de Impostos15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

Total da Unidade  R$ 50.000,00

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2018 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

3.3.9.0.36.00.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
5.000,00Recursos não vinculados de Impostos15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

Total da Unidade  R$ 5.000,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$165.000,00

165.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

Página 1 de 2

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EAA7AAD3944FDCEEBFD8F184121D9D35



quarta-feira, 10 de julho de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01336 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Souto Soares

Av. José Sampaio, 08

Centro

13.922.554/0001-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

020901 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

1008 CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.9.0.51.00.00.00Obras e Instalações
165.000,00Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União17000000

Total do Projeto / Atividade R$ 165.000,00

Total da Unidade  R$ 165.000,00

165.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito

19639719504

SOUTO SOARES, 10 de julho de 2024

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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